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PORTARIA Nº 065, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

“Dispõe sobre Alteração de Lotação 

da Servidora Pública Municipal que 

menciona, e dá outras 

providências". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Alterar a lotação da servidora SANDRA TEIXEIRA DE 

MENEZES, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Classe D, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, para a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural Meio Ambiente e Turismo da Prefeitura 

Municipal de Jateí/MS. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 21 de 

Fevereiro de 2018. 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 066, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

“Concede férias ao servidor que 

menciona, e dá outras 

providências". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor ANTONIO 

PINHEIRO VERAS ocupante do cargo de provimento efetivo de 

Trabalhador Braçal, Nível I, Classe H, lotado na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, referente ao período aquisitivo de 

15/08/2015 a 14/08/2016, a contar do dia 01 de Março de 

2018, devendo retornar à sua respectiva função em 

31/03/2018. 

 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 21 de 

Fevereiro de 2018. 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

Atendimento, informações, 

orientações e encaminhamentos. 

 

Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 
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PORTARIA Nº 064, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

“Concede Promoção Horizontal aos 

Servidores que menciona, e dá 

outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder Promoção Horizontal aos servidores do Anexo Único 

desta Portaria. 

 

Artigo 2º -  Fica autorizado a Gerência de Gestão de Pessoal a elevar a 

Classe dos servidores constantes no Anexo Único desta 

Portaria, com fulcro no artigo nº 12, da Lei Complementar nº 

051, de 13 de Junho de 2017. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 21 de 

Fevereiro de 2018. 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 064, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 
 

SERVIDOR 

CARGO DE 
PROVIMENTO 

EFETIVO 

NIVEL CLASSE 
ATUAL 

CLASSE 
ELEVADA 

Elenice dos Santos Auxiliar de 
Serviços Gerais 

I L M 

Manoel dos Reis Moreno Motorista III L M 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SERVIDOR 

CARGO DE 
PROVIMENTO 

EFETIVO 

NIVEL CLASSE 
ATUAL 

CLASSE 
ELEVADA 

Celina Valente de Jesus Auxiliar de 
Serviços Gerais 

I L M 

Cícera Bento Inácio Auxiliar de 
Serviços Gerais 

I L M 

Josielli Marcelino Dias Biomédica V E F 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SERVIDOR 

CARGO DE 
PROVIMENTO 

EFETIVO 

NIVEL CLASSE 
ATUAL 

CLASSE 
ELEVADA 

Valmir Tomaz de Matos Fiscal de Tributos 

Municipais 

IV M N 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SERVIDOR 

CARGO DE 

PROVIMENTO 
EFETIVO 

NIVEL CLASSE 

ATUAL 

CLASSE 

ELEVADA 

Paulo Rodrigues Monteiro Pintor III L M 

 

PORTARIA Nº 067, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

“Concede férias ao servidor que 

menciona, e dá outras 

providências". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor PAULO JOSÉ 

DE SOUZA ocupante do cargo de provimento efetivo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Classe F, lotado na 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, referente ao período 

aquisitivo de 07/02/2016 a 06/02/2017, a contar do dia 01 de 

Março de 2018, devendo retornar à sua respectiva função em 

31/03/2018. 

 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 21 de 

Fevereiro de 2018. 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 068, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

“Concede férias a servidora que 

menciona, e dá outras 

providências". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora NEIDE LIMA 

VERAS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zelador, 

Nível I, Classe H, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 

Social, referente ao período aquisitivo de 19/07/2016 a 

18/07/2017, contando a partir do dia 01 de Março de 2018 a 

30 de Março de 2018, devendo retornar à sua respectiva 

função em 31/03/2018. 

 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 21 de 

Fevereiro de 2018. 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 069, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

“Concede férias ao servidor que 

menciona, e dá outras 

providências". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor LUIZ CARLOS 

BURCI ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de 

Inspeção e Vigilância Sanitária, Nível IV, Classe I, lotado no 

Gabinete do Prefeito, referente ao período aquisitivo de 

18/10/2016 a 17/10/2017, a contar do dia 01 de Março de 

2018, devendo retornar à sua respectiva função em 

31/03/2018. 

 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 21 de 

Fevereiro de 2018. 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 070, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

“Concede Promoção Horizontal a 

Servidora que menciona, e dá 

outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder Promoção Horizontal aos servidores do Anexo Único 

desta Portaria. 

 

Artigo 2º -  Fica autorizado a Gerência de Gestão de Pessoal a elevar a 

Classe dos servidores constantes no Anexo Único desta 

Portaria, com fulcro no artigo nº 12, da Lei Complementar nº 

051, de 13 de Junho de 2017. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 21 de 

Fevereiro de 2018. 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 070, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

SERVIDOR 

CARGO DE 

PROVIMENTO 
EFETIVO 

NIVEL CLASSE 

ATUAL 

CLASSE 

ELEVADA 

Rozângela Silva Dias Côrrea Assistente 
Administrativo 

III L M 

 

PORTARIA Nº 071, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

“Concede férias ao servidor que 

menciona, e dá outras 

providências". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 

Município, 

 

CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor 

MOACIR PEREIRA DE BRITO a esta municipalidade. 

 

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 

Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 

parcelamento das férias do servidor público em até três 

etapas. 

 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 

acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto 

no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da 

utilização do primeiro período”. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor MOACIR 

PEREIRA DE BRITO, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de Motorista, Nível III, Classe L, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 

21/02/2015 a 20/02/2016, contando a partir do dia 01 de 

Março de 2018 a 15 de Março de 2018, devendo retornar à 

sua respectiva função em 16/03/2018. 

 

Parágrafo Único: Os 15 (quinze) dias restantes serão gozados mediante 

acordo do Servidor com a Secretaria Municipal de Saúde e 

formalizado através de Portaria acompanhada de sua 

respectiva publicação no Diário Oficial deste Município. 

 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 21 de 

Fevereiro de 2018. 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 072, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

“Concede férias à servidora que 

menciona, e dá outras 

providências". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 

Município, 

 

CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora 

ALESSANDRA MICHELE DE SOUZA a esta municipalidade. 

 

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 

Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 

parcelamento das férias do servidor público em até três 

etapas. 

 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 

acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto 

no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da 

utilização do primeiro período”. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias à servidora ALESSANDRA 

MICHELE DE SOUZA, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de Agente Administrativo, Nível II, Classe I, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo 

de 18/10/2014 a 17/10/2015, contando a partir do dia 15 de 

Março de 2018 a 29 de Março de 2018, devendo retornar à 

sua respectiva função em 30/03/2018. 

 

Parágrafo Único: Os 15 (quinze) dias restantes serão gozados mediante 

acordo do Servidor com a Secretaria Municipal de Saúde e 

formalizado através de Portaria acompanhada de sua 

respectiva publicação no Diário Oficial deste Município. 

 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 21 de 

Fevereiro de 2018. 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 073, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

“Concede férias a Conselheira 

Tutelar que menciona, e dá outras 

providências ". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias a Conselheira PÂMELA 

SILVA SANTOS, ocupante da função de Conselheira Tutelar, 

lotada no Conselho Tutelar do Município de Jateí/MS, referente 

ao período aquisitivo de 10/01/2017 a 09/01/2018, contando 

a partir do dia 01 de Março de 2018, devendo retornar à sua 

respectiva função em 31/03/2018. 

 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 21 de 

Fevereiro de 2018. 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 


		2018-02-22T08:20:10-0400
	VANDO DA SILVA ANDRADE:05194152132




